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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2012 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003/2012 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo do Estado do Rio Grande do Sul – 

SESCOOP/RS, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2012, como segue: 

 

1. DO CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS item 1.1.3. TABELA DE CARGOS/VAGAS: 

 

Onde se Lê: 
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Formação Profissional 02 Ensino Superior Completo: Bacharel em 
Administração ou Ciências Contábeis. 

Promoção Social - 
03 
01 

Ensino Superior Completo:  
Bacharel em Administração ou Ciências 
Contábeis  
Bacharel em Serviço Social  

 

Leia-se: 
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r Formação Profissional 02 Ensino Superior Completo: Bacharel em 

Administração, Ciências Contábeis ou Curso 
Superior de Gestão de Cooperativas.  

Promoção Social 03 
 
 

01 

Ensino Superior Completo:  
Bacharel em Administração, Ciências Contábeis 
ou Curso Superior de Gestão de Cooperativas.  
Bacharel em Serviço Social  

 

1.1. Para o cargo de Assistente Operacional – Transporte, onde se Lê: 
 
Transporte 

   
 CR

(1)
 

 
Ensino Médio Completo  

 

Leia-se: 
 
Transporte 

    
CR

(1)
 

 
Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
categoria “D”. 

 
1.1.1. Os candidatos já inscritos no cargo de Assistente Operacional – Transporte e com o boleto quitado,  

em razão da alteração, poderão: 

 
a)  Permanecer inscritos no cargo coincidente, em conformidade com a alteração, de acordo com o 

item 1.1 deste Edital     
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ou 
 

b) Solicitar o cancelamento da inscrição com a respectiva devolução do valor pago.  
 

b.1) Neste caso, para recebimento da devolução do valor da taxa, por desistência do concurso, o candidato 

deverá acessar o site www.objetivas.com.br, no período de 17 a 20 de janeiro de 2012, preencher 

requerimento próprio, informando, se for o caso,  o Banco, Agência, Conta Corrente, bem como o nome 

do correntista e enviar através do mesmo site;  ou   
 

comparecer pessoalmente, no período de 17 a 20 de janeiro de 2012, na Sede do SESCOOP/RS, sito na 
Rua Félix da Cunha, 12 – Bairro Floresta, em Porto Alegre/RS, no horário das 8h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, apresentando requerimento próprio assinado, impresso através do  site 

www.objetivas.com.br, acompanhado do comprovante de inscrição (boleto quitado). 

 
1.1.2. O depósito referido no item b.1), em conta bancária, será efetuado em data a ser informada no site do 
SESCOOP/RS, posteriormente ao encerramento das inscrições. 

 
1.1.3. A falta de manifestação formal do candidato, no período referido no item b.1), será considerada como 

opção de confirmação da inscrição no cargo de inscrição original, com os devidos requisitos pelo 
candidato. 
 

 

2. DO CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

- Dá nova redação à alínea “m” do item 9.6, que passa a ser como segue: 
9.6. Ficam advertidos os candidatos de que a contratação só lhes será deferida no caso de exibirem:  

        [...] 

m) Carteira de identidade profissional e certidão de regularidade junto ao órgão de classe, para os 

cargos de Analista Administrativo – Auditoria Interna; Analista Administrativo – 

Contabilidade; Analista Administrativo Orçamento; Analista Técnico – Monitoramento 

(Advogado, Contador e Economista) e Assessor Jurídico. 
[...] 

 
 
 

3. DO CAPÍTULO IV – DAS PROVAS ITEM 4.2. CONTEÚDO E PONTUAÇÃO: Fica Retificada a 

pontuação da Tabela A, que passa a ser como segue: 
 

Escrita 
 
 
 
 

Redação 

Português 
Matemática 
Informática 
Conhecimentos Gerais e Específicos 

05 
05 
05 
15 

2,55 
1,40 
1,40 
3,55 

12,75 
07,00 
07,00 
53,25 

 
20,00 

 

 

4. DO CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS acrescenta-se: 
 
O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano a partir da data de homologação dos 
resultados, prorrogável por mais 1 (um) ano, a  critério do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo do Estado do Rio Grande do Sul – SESCOOP/RS. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
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5. DO ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

 

Onde se Lê: 
ANALISTA TÉCNICO: PROMOÇÃO SOCIAL 
Conteúdo 2 – Conhecimentos Específicos – para as áreas de Administração ou Ciências Contábeis: 

 

Leia-se: 
ANALISTA TÉCNICO: PROMOÇÃO SOCIAL 
Conteúdo 2 – Conhecimentos Específicos – para as áreas de Administração, Ciências Contábeis ou Gestão 
de Cooperativas: 
 
 
As demais disposições do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2012 e Edital de Retificação n° 
002/2012 permanecem inalteradas. 
 

 
Porto Alegre, 13 de janeiro de 2012. 

 
 
 

JOSÉ MÁXIMO DARONCO 
Presidente da Comissão de Seleção 

 
 

ANEXO - DECLARAÇÃO/REQUERIMENTO (.DOC)

http://www.objetivas.com/docs/2012_003_anexo_ed_retificacao_sescoop.doc
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ANEXO  - DECLARAÇÃO/REQUERIMENTO 

 
Nome___________________________________________________________________________________ 

portador da RG nº _____________________________, CPF _________________________________, 

inscrito no Processo Seletivo Simplificado do SESCOOP/RS sob nº ________________________ para o 

cargo de _______________________________________________, vem DECLARAR o que segue: 

 

I - ( ) que concorda com as alterações contidas no Edital de Retificação nº 003/2012 e deseja permanecer 
inscrito (a) no Processo Seletivo Simplificado. 
 

II - ( ) que não deseja permanecer inscrito e solicita a anulação da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
solicitando a devolução da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). 

 
Para tanto informo o que segue: 
 
Possuo conta bancária para depósito:  
 

(  )  Sim  -  Banco  ____________________ Agência________ Conta Corrente nº ___________________ 
        
Nome do Correntista:___________________________________________________________________ 
  
(  )  Não possuo conta bancária - desejo o ressarcimento no SESCOOP/RS. 

 
 

Sr. Candidato: 

Apresentar comprovante de inscrição, em caso de extravio assinalar campo 2 e preencher a 

declaração (2.1) 

 
1. (  ) APRESENTOU O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (boleto quitado)   
 
2. (  ) NÃO APRESENTOU O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO(boleto quitado)   
 
 
2.1. Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, ter realizado a inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, instituído pelo SESCOOP/RS- Edital nº 001/2012, para o cargo de 
______________________________________________, bem como ter extraviado o comprovante de 
inscrição, pelo qual assumo a total responsabilidade.   
 
 

Porto Alegre/RS, ______ de ________________ de 2012. 
 
 

                                                     ________________________________________________                                                             
      Assinatura do candidato 

 
 
 
 


